
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2019 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP005040/2018 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 30/05/2018 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR011172/2018 
NÚMERO DO PROCESSO: 46736.002514/2018-33 
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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SIND DOS TRABALH NAS EMPRESAS DE ONIBUS RODOV INTERNAC, INTERESTAD, INTERMUNIC E 
SETOR DIF SP ITAPEC DA SERRA S LOU, CNPJ n. 00.815.065/0001-95, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). JOSE ALVES DO COUTO FILHO;

SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE SANTOS, CNPJ n. 58.194.572/0001-39, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDIR DE SOUZA PESTANA;

FEDERACAO TRAB EM TRANSPORTES RODOV ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 57.854.168/0001-
81, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDIR DE SOUZA PESTANA;

E 

SOUZA CRUZ LTDA, CNPJ n. 33.009.911/0306-31, neste ato representado(a) por seu Gerente, Sr(a). 
JOSE SEBASTIAO NARDI JUNIOR;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de março de 2018 a 
28 de fevereiro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) MOTORISTAS, com abrangência territorial em Adamantina/SP, Adolfo/SP, Aguaí/SP, Águas 
Da Prata/SP, Águas De Lindóia/SP, Águas De Santa Bárbara/SP, Águas De São Pedro/SP, 
Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP, Altinópolis/SP, Alto Alegre/SP, 
Alumínio/SP, Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, Álvaro De Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, 
Americana/SP, Américo Brasiliense/SP, Américo De Campos/SP, Amparo/SP, Analândia/SP, 
Andradina/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, Aparecida D'Oeste/SP, Aparecida/SP, 
Apiaí/SP, Araçariguama/SP, Araçatuba/SP, Araçoiaba Da Serra/SP, Aramina/SP, Arandu/SP, 
Arapeí/SP, Araraquara/SP, Araras/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP, Areiópolis/SP, 
Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, Assis/SP, Atibaia/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, 
Avanhandava/SP, Avaré/SP, Bady Bassitt/SP, Balbinos/SP, Bálsamo/SP, Bananal/SP, Barão De 
Antonina/SP, Barbosa/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Barra Do Chapéu/SP, Barra Do Turvo/SP, 
Barretos/SP, Barrinha/SP, Barueri/SP, Bastos/SP, Batatais/SP, Bauru/SP, Bebedouro/SP, Bento De 
Abreu/SP, Bernardino De Campos/SP, Bertioga/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, Biritiba-Mirim/SP, Boa 
Esperança Do Sul/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, Boituva/SP, Bom Jesus Dos Perdões/SP, Bom 
Sucesso De Itararé/SP, Borá/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, Borebi/SP, Botucatu/SP, Bragança 
Paulista/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brodowski/SP, Brotas/SP, Buri/SP, Buritama/SP, 
Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Cabreúva/SP, Caçapava/SP, Cachoeira Paulista/SP, Caconde/SP, 
Cafelândia/SP, Caiabu/SP, Caieiras/SP, Caiuá/SP, Cajamar/SP, Cajati/SP, Cajobi/SP, Cajuru/SP, 
Campina Do Monte Alegre/SP, Campinas/SP, Campo Limpo Paulista/SP, Campos Do Jordão/SP, 
Campos Novos Paulista/SP, Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido Rodrigues/SP, 
Canitar/SP, Capão Bonito/SP, Capela Do Alto/SP, Capivari/SP, Caraguatatuba/SP, Carapicuíba/SP, 
Cardoso/SP, Casa Branca/SP, Cássia Dos Coqueiros/SP, Castilho/SP, Catanduva/SP, Catiguá/SP, 
Cedral/SP, Cerqueira César/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Charqueada/SP, Chavantes/SP, 
Clementina/SP, Colina/SP, Colômbia/SP, Conchal/SP, Conchas/SP, Cordeirópolis/SP, Coroados/SP, 
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Coronel Macedo/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, Cosmorama/SP, Cotia/SP, Cravinhos/SP, 
Cristais Paulista/SP, Cruzália/SP, Cruzeiro/SP, Cubatão/SP, Cunha/SP, Descalvado/SP, Diadema/SP, 
Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois Córregos/SP, Dolcinópolis/SP, Dourado/SP, 
Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elias Fausto/SP, Elisiário/SP, 
Embaúba/SP, Embu Das Artes/SP, Embu-Guaçu/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/SP, 
Espírito Santo Do Pinhal/SP, Espírito Santo Do Turvo/SP, Estiva Gerbi/SP, Estrela Do Norte/SP, 
Estrela D'Oeste/SP, Euclides Da Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, 
Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Ferraz De Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, Floreal/SP, Flórida 
Paulista/SP, Florínia/SP, Franca/SP, Francisco Morato/SP, Franco Da Rocha/SP, Gabriel Monteiro/SP, 
Gália/SP, Garça/SP, Gastão Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, Getulina/SP, 
Glicério/SP, Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, Guapiara/SP, Guará/SP, 
Guaraçaí/SP, Guaraci/SP, Guarani D'Oeste/SP, Guarantã/SP, Guararapes/SP, Guararema/SP, 
Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, Guariba/SP, Guarujá/SP, Guarulhos/SP, Guatapará/SP, Guzolândia/SP, 
Herculândia/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Ibaté/SP, Ibirá/SP, 
Ibirarema/SP, Ibitinga/SP, Ibiúna/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu Do Tietê/SP, Igarapava/SP, Igaratá/SP, 
Iguape/SP, Ilha Comprida/SP, Ilha Solteira/SP, Ilhabela/SP, Indaiatuba/SP, Indiana/SP, Indiaporã/SP, 
Inúbia Paulista/SP, Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, Iporanga/SP, Ipuã/SP, 
Iracemápolis/SP, Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, Itanhaém/SP, 
Itaóca/SP, Itapecerica Da Serra/SP, Itapetininga/SP, Itapeva/SP, Itapevi/SP, Itapira/SP, Itapirapuã 
Paulista/SP, Itápolis/SP, Itaporanga/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, Itaquaquecetuba/SP, Itararé/SP, 
Itariri/SP, Itatiba/SP, Itatinga/SP, Itirapina/SP, Itirapuã/SP, Itobi/SP, Itu/SP, Itupeva/SP, Ituverava/SP, 
Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jacareí/SP, Jaci/SP, Jacupiranga/SP, Jaguariúna/SP, Jales/SP, 
Jambeiro/SP, Jandira/SP, Jardinópolis/SP, Jarinu/SP, Jaú/SP, Jeriquara/SP, Joanópolis/SP, João 
Ramalho/SP, José Bonifácio/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Jundiaí/SP, Junqueirópolis/SP, 
Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Lagoinha/SP, Laranjal Paulista/SP, Lavínia/SP, Lavrinhas/SP, Leme/SP, 
Lençóis Paulista/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, Lins/SP, Lorena/SP, Lourdes/SP, Louveira/SP, 
Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís Antônio/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Macatuba/SP, 
Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Mairinque/SP, Mairiporã/SP, Manduri/SP, Marabá 
Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, Mariápolis/SP, Marília/SP, Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, 
Matão/SP, Mauá/SP, Mendonça/SP, Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/SP, Mineiros Do 
Tietê/SP, Mira Estrela/SP, Miracatu/SP, Mirandópolis/SP, Mirante Do Paranapanema/SP, Mirassol/SP, 
Mirassolândia/SP, Mococa/SP, Mogi Das Cruzes/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi Mirim/SP, Mombuca/SP, 
Monções/SP, Mongaguá/SP, Monte Alegre Do Sul/SP, Monte Alto/SP, Monte Aprazível/SP, Monte Azul 
Paulista/SP, Monte Castelo/SP, Monte Mor/SP, Monteiro Lobato/SP, Morro Agudo/SP, Morungaba/SP, 
Motuca/SP, Murutinga Do Sul/SP, Nantes/SP, Narandiba/SP, Natividade Da Serra/SP, Nazaré 
Paulista/SP, Neves Paulista/SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Campina/SP, Nova 
Canaã Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, 
Nova Independência/SP, Nova Luzitânia/SP, Nova Odessa/SP, Novais/SP, Novo Horizonte/SP, 
Nuporanga/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, Oriente/SP, Orindiúva/SP, 
Orlândia/SP, Osasco/SP, Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, 
Ouroeste/SP, Pacaembu/SP, Palestina/SP, Palmares Paulista/SP, Palmeira D'Oeste/SP, Palmital/SP, 
Panorama/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Paraibuna/SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, 
Parapuã/SP, Pardinho/SP, Pariquera-Açu/SP, Parisi/SP, Patrocínio Paulista/SP, Paulicéia/SP, 
Paulínia/SP, Paulistânia/SP, Paulo De Faria/SP, Pederneiras/SP, Pedra Bela/SP, Pedranópolis/SP, 
Pedregulho/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas Paulista/SP, Pedro De Toledo/SP, Penápolis/SP, Pereira 
Barreto/SP, Pereiras/SP, Peruíbe/SP, Piacatu/SP, Piedade/SP, Pilar Do Sul/SP, Pindamonhangaba/SP, 
Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Piracicaba/SP, Piraju/SP, 
Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora Do Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, Pirassununga/SP, Piratininga/SP, 
Pitangueiras/SP, Planalto/SP, Platina/SP, Poá/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontal/SP, 
Pontalinda/SP, Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, Porto Feliz/SP, Porto Ferreira/SP, 
Potim/SP, Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, Praia Grande/SP, Pratânia/SP, Presidente 
Alves/SP, Presidente Bernardes/SP, Presidente Epitácio/SP, Presidente Prudente/SP, Presidente 
Venceslau/SP, Promissão/SP, Quadra/SP, Quatá/SP, Queiroz/SP, Queluz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, 
Rancharia/SP, Redenção Da Serra/SP, Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, Registro/SP, Restinga/SP, 
Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão Branco/SP, Ribeirão Corrente/SP, Ribeirão Do Sul/SP, 
Ribeirão Dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Ribeirão Pires/SP, Ribeirão Preto/SP, Rifaina/SP, 
Rincão/SP, Rinópolis/SP, Rio Claro/SP, Rio Das Pedras/SP, Rio Grande Da Serra/SP, Riolândia/SP, 
Riversul/SP, Rosana/SP, Roseira/SP, Rubiácea/SP, Rubinéia/SP, Sabino/SP, Sagres/SP, Sales 
Oliveira/SP, Sales/SP, Salesópolis/SP, Salmourão/SP, Saltinho/SP, Salto De Pirapora/SP, Salto 
Grande/SP, Salto/SP, Sandovalina/SP, Santa Adélia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Bárbara 
D'Oeste/SP, Santa Branca/SP, Santa Clara D'Oeste/SP, Santa Cruz Da Conceição/SP, Santa Cruz Da 
Esperança/SP, Santa Cruz Das Palmeiras/SP, Santa Cruz Do Rio Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, 
Santa Fé Do Sul/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Isabel/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Maria Da Serra/SP, 
Santa Mercedes/SP, Santa Rita Do Passa Quatro/SP, Santa Rita D'Oeste/SP, Santa Rosa De 
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Viterbo/SP, Santa Salete/SP, Santana Da Ponte Pensa/SP, Santana De Parnaíba/SP, Santo 
Anastácio/SP, Santo André/SP, Santo Antônio Da Alegria/SP, Santo Antônio De Posse/SP, Santo 
Antônio Do Aracanguá/SP, Santo Antônio Do Jardim/SP, Santo Antônio Do Pinhal/SP, Santo 
Expedito/SP, Santópolis Do Aguapeí/SP, Santos/SP, São Bento Do Sapucaí/SP, São Bernardo Do 
Campo/SP, São Caetano Do Sul/SP, São Carlos/SP, São Francisco/SP, São João Da Boa Vista/SP, 
São João Das Duas Pontes/SP, São João De Iracema/SP, São João Do Pau D'Alho/SP, São Joaquim 
Da Barra/SP, São José Da Bela Vista/SP, São José Do Barreiro/SP, São José Do Rio Pardo/SP, São 
José Do Rio Preto/SP, São José Dos Campos/SP, São Lourenço Da Serra/SP, São Luís Do 
Paraitinga/SP, São Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Paulo/SP, São Pedro Do Turvo/SP, São 
Pedro/SP, São Roque/SP, São Sebastião Da Grama/SP, São Sebastião/SP, São Simão/SP, São 
Vicente/SP, Sarapuí/SP, Sarutaiá/SP, Sebastianópolis Do Sul/SP, Serra Azul/SP, Serra Negra/SP, 
Serrana/SP, Sertãozinho/SP, Sete Barras/SP, Severínia/SP, Silveiras/SP, Socorro/SP, Sorocaba/SP, 
Sud Mennucci/SP, Sumaré/SP, Suzanápolis/SP, Suzano/SP, Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, Taboão Da 
Serra/SP, Taciba/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiraí/SP, 
Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, 
Tatuí/SP, Taubaté/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra Roxa/SP, Tietê/SP, Timburi/SP, Torre 
De Pedra/SP, Torrinha/SP, Trabiju/SP, Tremembé/SP, Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, Tupã/SP, Tupi 
Paulista/SP, Turiúba/SP, Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/SP, União 
Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP, Valinhos/SP, Valparaíso/SP, Vargem 
Grande Do Sul/SP, Vargem Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Várzea Paulista/SP, Vera Cruz/SP, 
Vinhedo/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre Do Alto/SP, Vitória Brasil/SP, Votorantim/SP, 
Votuporanga/SP e Zacarias/SP. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

A partir de 01 de março de 2017, os pisos salariais passarão a vigorar nos seguintes valores:

a) Motorista de Entrega e Motorista de Entrega Vendas - R$ 1.610,00 ( um mil seiscentos e dez reais) 
mensais.

b) Auxiliares de Entrega - R$ 1.300,00 (um mil e trezentos) mensais

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica, desde já, expressamente ajusatdo, que a composição do piso salarial para Motorista Entrega resulta 
da somatória do salário base mais a RVM (Remuneração Variável Mensal).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

A EMPRESA concederá, a partir de 1º de março de 2018, reajuste salarial de 2,5% (dois e meio por cento) 
sobre o salário percebido em 28 de fevereiro de 2018, aos empregados abrangidos pelo presente Acordo 
Coletivo, cujo salário base não ultrapasse o valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) na data do 
reajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A EMPRESA concederá, a partir de 1º de março de 2018, aos empregados abrangidos pelo presente 
Acordo Coletivo, com salários base a partir de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) o reajuste salarial 
correspondente à parcela fixa de R$ 247,50 (duzentos e quarentra e sete reais e cinquenta centavos) que 
incidirá sobre o salário percebido em 28 de fevereiro de 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Aos empregados motoristas de entrega, o índice previsto nessa clausula será aplicado no salário fixo e no 
RVM (Remuneração Variavel Mensal).

PARÁGRAFO TERCEIRO:
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Aos empregados que não estiverem em pleno exercício das atividades laborais nesta data, lhes serão 
garantidos o referido reajustamento a partir de seu retorno as mesmas, na forma da Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: DA QUITAÇÃO

Com o pagamento do índice ora pactuado, o Sindicato dá à Empresa a mais ampla, geral e irrevogável 
quitação quanto à todos e quaisquer índices anteriores à data da assinatura do presente, seja ele de que 
natureza for e que incidam sobre os salários, bem como reconhecem o pleno cumprimento dos acordos 
coletivos anteriores.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE REMUNERAÇÃO 

A tabela de Remuneração Variável Mensal (RVM) ajustada em março de 2018, para atender as 
necessidades, fica mantida assim como o modelo de remuneração variável, modelo esse que foi 
devidamente autorizado pelos empregados abrangidos pelo SINDICATO.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS 

A EMPRESA concederá, a partir de 1º de março de 2018, a todos os empregados integrantes da categoria 
funcional denominada profissionais e operacionais, contratados por prazo indeterminado, Participação nos 
Lucros e Resultados, na forma prevista no regulamento anexo elaborado com fundamento no art. 7 º, inciso 
XI, da Constituição Federal, sem discrepância das diretrizes estabelecidas na lei 10.101 de 19 de dezembro 
de 2000, que regulamenta a matéria, que, depois de rubricado pelas partes passa a integrar o presente 
Acordo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Considerando que a Participação nos Resultados a que alude o caput vigorará por 1 (um) ano, a partir de 
01/01/2018, acordam as partes que a EMPRESA pagará, a título de antecipação por conta de resultados 
futuros, no mês de setembro de 2018, o equivalente a:

a) MOTORISTA ENTREGA E MOTORISTA ENTREGA VENDAS: Setembro de 2018 - valor de 0,5 (meio) 
salário base do empregado, sem qualquer acréscimo.

b) AUXILIAR DE ENTREGA: Setembro de 2018 - valor de 1 (um) salário base do empregado, sem qualquer 
acréscimo.

Estes valores antecipados por conta de resultados futuros serão compensados à razão de 100% (cem por 
cento) sobre os valores pagos a esse título em março de 2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Receberão as antecipações previstas no parágrafo anterior os empregados em situação funcional 
NORMAL, os ADMITIDOS, os que retornarem de licença do INSS (doença, acidente do trabalho e 
maternidade) até o dia 15 (quinze) do mês em que ocorrerem as referidas antecipações.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Observadas as limitações do parágrafo anterior, não receberão as respectivas antecipações os empregados 
em LSV (Licença sem Vencimento); LCV (Licença com Vencimento); empregados contratados por prazo 
determinado e os aprendizes.

PARÁGRAFO QUARTO

Para os demais empregados, não enquadrados pelo modelo de remuneração (RVM), a EMPRESA manterá 
o valor da Participação nos Resultados de até 2,5 (dois vírgula cinco) salários base por ano, entendido este 
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como o salário nominal sem acréscimo de qualquer natureza, e a antecipação por conta de resultados 
futuros será de 1 (um) salário base em setembro de 2018.

PARÁGRAFO QUINTO:

Os empregados desligados, com exceção dos dispensados por Justa Causa, no período de vigência deste 
acordo, terão direito à participação proporcional aos meses de trabalho, considerando a avaliação real 
apurada ao final de cada ciclo, descontarão os valores das antecipações previstas na cláusula 2.4 do 
Regulamento de PNR vigente.

A quitação do valor referido no parágrafo segundo ocorrera somente no mês de março do ano seguinte ao 
da apuração, exemplificativamente:

Empregado desligado em 02/03/2018, receberá:

•             Em 30/03/2018, 12/12 avos referente ao PNR apurado em 2017, descontado antecipação 
concedida em setembro/2017;

•             Em 30/03/2019, 2/12 avos referente ao PNR apurado em 2018;

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - TÍCKET REFEIÇÃO 

Fica expressamente ajustado entre as partes, que a EMPRESA durante a vigência do presente acordo 
coletiva, concederá o benefício do ticket refeição, no valor de R$ 27,00 (vinte e sete reais) por dia útil 
trabalhado, a todos os seus empregados abrangidos pelo presente instrumento, podendo, alternativamente, 
conceder o benefício do ticket refeição, pagos através do sistema de cartão/tíquete ou em espécie através 
de adiantamento, ou qualquer outro meio por ela instituído, visando facilitar a utilização do benefício pelos 
empregados que exercem suas atividades externamente, incluindo-se os empregados contratados por 
prazo determinado, através de adiantamento da importância correspondente ao valor utilizado nos dias úteis 
de cada mês trabalhado, obedecendo ao critério exclusivo da proporcionalidade de recebimento quando da 
admissão e desligamento, bem como o de sua efetiva utilização para refeição nos dias úteis de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O empregado participará com 17% (Dezessete por cento) do total dos tickets refeição concedidos 
mensalmente, sendo a EMPRESA responsável pela parcela que exceder a parte custeada pelo obreiro, na 
forma do Decreto n.º 5, de 14 de Janeiro de 1.991, que aprovou o Regulamento da Lei n.º 6.321, de 14 de 
Abril de 1.976, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A concessão do benefício do ticket refeição não terá natureza salarial, não se incorporará, por conseguinte, 
à remuneração do empregado para quaisquer efeitos, inclusive gratificação de natal, férias, indenização 
compensatória e licença prêmio, bem como não se constituirá base de incidência de contribuição 
previdenciária ou do FGTS e não se configurará em rendimento tributável para o empregado, conforme 
preceitua o Decreto nº 5, de 14 de Janeiro de 1.991, que aprovou o Regulamento da Lei n.º 6.321, de 14 de 
Abril de 1.976, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO

É de total e única responsabilidade do trabalhador a exclusiva e efetiva utilização do benefício do ticket 
refeição, antecipado em espécie ou não, para, e tão somente, nas refeições nos dias úteis trabalhados, 
sendo que o uso indevido acarretará as sanções previstas em lei.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA OITAVA - CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO 

Fica expressamente ajustado entre as partes, que a EMPRESA, a partir e durante a vigência deste termo 
aditivo ao Acordo Coletivo, poderá alternativamente, fornecer a todos os seus empregados, incluindo-se os 
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empregados contratados por prazo determinado, integrantes da categoria representada pelo SINDICATO, 
uma cesta básica de alimentação, com periodicidade mensal, no valor de R$ 200,00(duzentos reais), 
através do sistema de cartão tíquete ou em espécie através de adiantamento, ou qualquer outro meio por 
ela instituído. Este valor obedecerá ao critério da proporcionalidade no mês da, nas seguintes proporções

Admissão:     entre os dias 01 e 10 do mês = 3/3 do valor

                       entre os dias 11 e 20 do mês = 2/3 do valor

                       entre os dias 21 e 30 do mês = 1/3 do valor;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A EMPRESA garantirá aos empregados o acesso a este benefício até o 1º (primeiro) dia útil do mês 
referência, entendendo-se como mês de referência aquele onde benefício é concedido.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica expressamente ajustado, que o valor correspondente à cesta básica de alimentação não tem natureza 
salarial, não se incorporando, por conseguinte, à remuneração dos empregados para quaisquer efeitos, não 
constituindo base de incidência de contribuição previdenciária ou de FGTS e nem se configurando como 
rendimento tributável do empregado, conforme preceitua o Decreto n.º 5, de 14 de Janeiro de 1.991, que 
aprovou o Regulamento da Lei n.º 6.321, de 14 de Abril de 1.976, no Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA NONA - TROCA DE PONTES DE FERIADOS 

Na ocorrencia de feriados federais, estaduais ou municipais nos dias de terças-feiras e quintas-feiras, a 
empresa acordante poderá movê-los para as segundas e sextas-feiras, respectivmente.

PARAGRAFO PEIMEIRO: A ventual troca dos feriados tem por objetivo de proporcionar maior descanso 
contínuo aos empregados.

PARAGRAFO SEGUNDO: Em virtude das mudanças dispostas no caput desta clausula, o trabalho 
realizado nos dias oficialmente entendidos como feriados nos calendários nacional, estadual ou municipal 
não será remunerado com os respectivos adicionais legais, tendo em vista que o descanso correspondente 
já terá sido gozado pelo empregado beneficiado antecipadamente.

PARAGRAFO TERCEIRO: A empresa deverá comunicar aos empregados a troca dos feriados, até sexta 
feira da semana anterior.

RELAÇÕES SINDICAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA DÉCIMA - PODERES PARA REPRESENTAR OS EMPREGADOS 

Por deliberação dos empregados integrantes da categoria, foi outorgado poderes ao SINDICATO para que 
o mesmo os representem na negociação coletiva, assim como na definição dos parâmetros, regras e 
mecanismos e regulamento da Participação nos Lucros ou Resultados, em substituição à comissão de 
empregados prevista na Lei 10.101 de 19 de Dezembro de 2000.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIMITE DA ABRANGÊNCIA 
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Fica expressamente ajustado que o presente Acordo Coletivo substitui integralmente a Convenção Coletiva 
da categoria e abrangerá tão somente os empregados contratados por prazos indeterminados, integrantes 
das denominadas categorias Profissionais e Operacionais representados pelo SINDICATO acordante, 
ficando, desde já, excluídos os empregados da categoria denominada GERENCIAL.

Na forma do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, todas as cláusulas previstas nos anteriores acordos 
coletivos de trabalho e convenções coletivas  de trabalho com o mesmo teor da presente e existentes 
entre as partes ora acordantes devem ser consideradas revogadas, sendo substituídas pelas presentes 
cláusulas deste instrumento coletivo em virtude da plena negociação delas  o que resulta  no 
estabelecimento de   novas condições de trabalho aqui  ajustadas  por mútuo consenso.

E estando as partes devidamente acordadas e ajustadas, assinam o presente ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, o qual será depositado no MTE, através do Sistema 
Mediador de Negociações Coletivas, nos termos da Instrução Normativa nº 9/2008 da SRT/MTE, 
combinado com o Art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

JOSE ALVES DO COUTO FILHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRABALH NAS EMPRESAS DE ONIBUS RODOV INTERNAC, INTERESTAD, INTERMUNIC E SETOR DIF SP 
ITAPEC DA SERRA S LOU 

VALDIR DE SOUZA PESTANA 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE SANTOS 

VALDIR DE SOUZA PESTANA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO TRAB EM TRANSPORTES RODOV ESTADO DE SAO PAULO 

JOSE SEBASTIAO NARDI JUNIOR 
GERENTE 

SOUZA CRUZ LTDA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA 

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA STERIIISP E FTTRESP 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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